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EDITAL 26/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO 16/2026 

SRP 13/2026 

PROCESSO N°: 0000204.05.01/2.026 

1. PREÂMBULO:  

O Município de santa Luzia D Oeste, através da Secretaria Municipal de Compras e 

Licitações, por intermédio de seu Agente de Contratação, em atendimento ao solicitado 

pelas Secretarias SEMAD, SEMED, SEMUSA, SEMTAS, SEMAGRI, SEMECEL, 

autorizado pelo Senhor Prefeito, torna pública a abertura do certame licitatório na 

modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, tipo menor preço por Item, modo de disputa 

ABERTO, realizado por meio da internet, no site: www.licitanet.com.br. Exclusivo para 

participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

individual, com preferência para empresas localizadas no âmbito LOCAL/REGIONAL 

conforme Decreto Municipal Nº 160/2024 alterado pelo Decreto 175/2024. O certame 

será regido pelas disposições da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 

123/06, alterada pela Lei Complementar n.º 147/14, Lei Complementar 117/2018, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 8.538/15 e demais legislações 

pertinentes, segundo ainda as condições e especificações adiante estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, 

não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à 

omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer 

de seus itens. 

Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato 

que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 

Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de 

Brasília - DF. 

Para balizamento do valor considerado aceitável, foi o valor obtido através das 

cotações previas, concluindo a média de mercado no valor total de R$ 56.994,00 
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(cinquenta e seis mil novecentos e noventa e quatro reais).              

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal Nacional de Compras 

Públicas (PNCP) (www. pncp.gov.br/), no Portal da Transparência desta Prefeitura 

(https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/), e na Plataforma LICITANET licitações 

online (www.licitanet.com.br).  

Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida 

pelo Suporte: (34) 2512-6500 opção 2 ou pelo email: fornecedor@licitanet.com.br. 

Para mais informações, as mesmas poderão ser obtidas no seguinte endereço 

eletrônicos cpl@santaluzia.ro.gov.br e no Fone – 69 9 8485 0017. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Data: 10/04/2026 

Horário: 09:00hrs (horário de Brasília) 

Local: www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO  

1.1 Registro de preços para futura e eventual água mineral natural em galões de 20 litros para 

atender as necessidades das secretarias SEMAD, SEMED, SEMUSA, SEMTAS, SEMAGRI, 

SEMECEL. 

1.2 A ata de registro de preço resultante desse certame licitatório terá validade de 12 

(Doze) meses, a partir da sua publicação e assinatura com instrumento contratual 

prorrogável respeitado os dispositivos do Art. 6º da Lei Federal 14.133/2021. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A necessidade para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo da 

prefeitura municipal de santa luzia, o fornecimento de água mineral, tendo em conta que 

se trata de bem de consumo contínuo, haja vista a água mineral é um produto 

indispensável à manutenção da hidratação e saúde de todo ser humano. 

2.2. Acrescente-se que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos 

trabalhadores. Ela é fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o 

transporte de nutrientes, sais minerais e para a regulação da temperatura corporal, entre 

outras funções. Ressalte-se que mais de 60% do corpo de um ser humano adulto é 

composto de água. Por isso, a hidratação é essencial.  

2.3. A água mineral natural é a água obtida diretamente de fontes naturais ou por extração 

de águas subterrâneas. É caracterizada pelo conteúdo definido e constante de 
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determinados sais minerais, oligoelementos (elementos químicos essenciais para os seres 

vivos) e outros constituintes considerando as flutuações naturais (Anvisa, 2020). 

2.4. É essencial para o sistema digestivo porque a água mineral auxilia na metabolização 

das fibras ingeridas, cumprindo, assim, o seu papel no trânsito intestinal. Esta associação 

de fibras e água ainda contribui também para prevenção de doenças cardiovasculares, 

controle da glicose sanguínea e do peso, melhora da digestão e aumento da saciedade. 

2.5. Aumenta a produtividade e a concentração, tendo em conta que pesquisas afirmam 

que a desidratação diminui a capacidade de concentração e cognição. O cérebro é um dos 

órgãos que mais necessitam de água para seu bom funcionamento, por isso, manter-se 

hidratado pode ser eficaz até mesmo na hora de trabalhar ou estudar. Além disso, a água 

mineral por ser rica em nutrientes, contribui ainda mais para o aumento da produtividade. 

2.6. Rica em eletrólitos, sendo enriquecida de sais minerais essenciais para a saúde, 

naturalmente. Ela possui em sua composição os principais eletrólitos necessários para o 

equilíbrio do corpo: sódio, potássio e cloreto. Além disso, seu PH alcalino favorece a 

alcalinização do sangue, o que proporciona maior irrigação e oxigenação dos tecidos 

corporais. 

2.7. Auxilia na eliminação de toxinas, em que a água mineral proporciona uma verdadeira 

limpeza no corpo. Isso se dá, pois ela auxilia na eliminação de toxinas, por ter ação 

diurética. Em jejum, este processo é ainda mais eficaz, porém beber água mineral ao longo 

do dia também é extremamente importante para auxiliar na eliminação de toxinas pela 

urina. 

2.8. Melhora na imunidade, uma vez que os minerais presentes naturalmente na água são 

capazes de melhorar a imunidade através do equilíbrio do sistema linfático. As glândulas 

linfáticas ajudam o sistema imunológico no combate as infecções. 

2.9. Redução de doenças cardíacas, posto que a água mineral dificulta o crescimento e a 

acumulação de LDL nos capilares. Além disso, a ela reabre as vias capilares bloqueadas. 

Assim, ajuda a reduzir o risco de doenças cardíacas. 

2.10. Melhoria na saúde mental, porque ela contém potássio também é chamado de 

mineral de carregamento de memória. Além disso, o potássio é um componente ativo do 

eletrólito no cérebro. Por isso, a água mineral por conter potássio é uma boa opção para 
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aumentar a memória e a concentração. Além disso, ajuda a aumentar o estado de alerta 

mental e dificulta a fadiga mental e a letargia. 

2.11. Promove a saúde da pele, eis que a água mineral é uma fonte fresca de partículas de 

sílica amigáveis com a pele, ajudando no aumento da formação de colágeno na redução 

de rugas, manchas escuras e fraqueza. 

2.12. Reduz pedras nos rins: quando a quantidade de cálcio na urina é elevada, ocorre o 

risco maior de desenvolver pedras nos rins. Portanto, reduzir a excreção desse mineral na 

urina, o potássio presente na água mineral é indicado para evitar problemas maiores como 

cálculos renais e entre outras doenças relacionadas aos rins. 

3. ENQUADRAMENTO DO OBJETO  

3.1. Classificado como bem comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (Art. 

10º, XIII, Lei n.14.133/2021), em conformidade com o que estabelece o art. 6 incisos XII 

da Lei Federal 14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1. Cumpre mencionar que a equipe da Secretaria de Administração compreende que a 

água mineral natural é a solução mais condizente com a necessidade da administração e 

os departamentos que a compõem, haja vista que possível fornecimento de água mediante 

purificador, primeiro aumentará os custos com a aquisição, instalação e manutenção desse 

equipamento, além do aumento no consumo de energia elétrica porque os purificadores 

precisam de ponto de rede elétrica, segundo dependeria da qualidade de fornecimento de 

água através da CAERD, criando uma obrigação contratual daquela estatal ter que enviar 

relatórios mensais de potabilidade a Secretarias  para que se demonstre que a água 

fornecida é de boa qualidade. 

4.2. Pontue-se que para se obter uma água de qualidade através de purificadores, os refis 

desses equipamentos devem ser trocados periodicamente, numa escala e quantidade 

significativa para a manutenção das mesmas qualidades e propriedades de potabilidade 

necessárias para a hidratação do público interno e externo desta administração como um 

todo. 
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4.3. Registre-se que a sugestão de substituição dos refis, feita pelo fabricante em seus 

manuais, não leva em consideração à demanda específica de cada cliente, mas 

hipoteticamente numa condição de utilização domiciliar. 

6.4. Por isso, não se pode usar a mesma referência para um local no qual se consomem 

muitos litros de água por dia, como na hipótese de todas as unidades que compõem está 

Secretaria de Administração, com a referência de uma residência onde poucos copos são 

consumidos. Logo, se trocados na frequência ideal, torna a utilização desse tipo de 

equipamento financeiramente inviável. Lembrando que a referida troca é de fundamental 

importância para que a saúde dos servidores seja resguardada. 

4.5. Além disso, a substituição dos refis iria criar um resíduo sólido para prefeitura 

necessitando, para tanto, orçamento para esse tipo de destinação ambiental, nos termos 

da legislação de regência. 

4.6. Demais-a-mais, se um desses equipamentos tiver defeito, não estaria claro como se 

daria o seu fornecimento emergencial, ou seja, o tempo de resposta para a substituição 

desses produtos, estaria comprometido tanto para a secretaria de administração quanto as 

demais, e inviabilizaria a continuidade de fornecimento de água natural de boa qualidade 

e, quiçá, comprometendo a produtividade do setor atingido. 

4.7. Acrescente-se que a Secretaria de Administração teria que, após encerrada a garantia 

desses equipamentos, promover a contratação de empresa para a realização de suas 

manutenções. 

4.8. Por todos esses fundamentos, a equipe compreende que, nesse momento, é mais 

prudente estudo mais aprofundado por parte da administração para tomada de decisão 

definitiva de se mudar (ou não) a forma de contratação de fornecimento de água mineral 

por aquisição de purificador de água canalizada de empresa estatal, ou seja, fornecimento 

de água de torneira mediante purificador. 

4.9. Consigne-se que a ata atual teve sua vigência encerrada no dia 14/02/2026, desse 

modo, se faz mister, nesse momento, realizar todos os atos relativos à nova licitação para 

a manutenção na continuidade do fornecimento de água mineral para toda Administração. 

4.10. Nesse sentido, a aquisição ocorrerá mediante ao registro de preços, que terá validade 

de 12 (doze) meses a contar de sua homologação publicada no Diário Oficial. 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
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5.1. A justificativa para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo da 

prefeitura municipal de Santa Luzia, o fornecimento de água mineral, tendo em conta que 

se trata de bem de consumo contínuo, haja vista a água mineral é um produto 

indispensável à manutenção da hidratação e saúde de todo ser humano. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Fica Vedada a Subcontratação.  

7. LOCAL DE ENTREGA 

7.1. O objeto deste, deve ser entregue no setor de almoxarifado central do município de 

Santa Luzia D’Oeste, localizado na rua Sete de Setembro Nº 2370, FONE: (69) 98485-

0012, horário de funcionamento é das 07h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 de segunda 

a quinta e das 07h00 13h00, nas sextas feira. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

8.1. Levando em consideração a solução técnica escolhida e por se tratar de uma 

contratação que culminação em contrato de serviço por escopo, não é viável o 

parcelamento do objeto. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Manter-se hidratado é o ponto chave para uma boa qualidade de vida, para um bom 

desenvolvimento no trabalho, a água tem nutriente que são essenciais para a manutenção 

das funções vitais do organismo, que chamamos de basais, a perda ou falta de água leva 

ao desequilíbrio hidroeletrolítico, o que pode ter como efeito imediato a confusão mental. 

9.2. A água desempenha uma série de funções vitais, como, por exemplo, ajudar na 

filtragem e remoção do excesso de impureza do organismo através da urina, transportar 

os glóbulos brancos para todo o corpo, ajudando a fortalecer o sistema imunológico e 

levar nutrientes até as nossas células. 

9.3. Essa contratação "Melhorar as condições ambientais de trabalho" cujo indicador é o 

"índice de satisfação dos trabalhadores e usuário".  

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1 A fim de garantir o sucesso da presente contrata, o acompanhamento da execução 

de um futuro Contrato ficará a cargo do Contratante, mediante nomeação do (a) servidor 

(a), com número de matrícula e Portaria designado (a) para este fim. 
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10.2. O servidor designado anotará em registro próprio como relatório, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução de um futuro Contrato. 

10.3. Na elaboração do contrato deverá constar, de forma expressa, a definição da 

dosimetria das multas e demais sanções administrativas aplicáveis em caso de inexecução 

total ou parcial do objeto licitado, observando-se os princípios da proporcionalidade, 

razoabilidade e gradação das penalidades, conforme previsto na Lei nº 14.133/21. 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

11.1. A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente à demanda 

formulada e às diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, os custos 

previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, inexistindo que demonstrem 

inviável o pleito da preterida contratação. 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1.  O pagamento deverá obedecer a ordem cronológica, devendo ainda ser efetuado até 

30 (trinta) dias, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 

Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, 

sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e 

instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 

exigibilidade, conforme os arts. 2º e 3º da Resolução n. 178/2015/TCE-RO. 

12.2. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem 

bancária. 

12.3. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que 

a contratada mantém- se regular em todas as condições previstas para habilitação no 

certame. 

12.4. O contratado deverá encaminhar junto a nota fiscal as certidões atualizadas quanto 

a regularidade fiscal e trabalhista. 

12.5. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal na 

fatura/nota fiscal e as certidões estiverem regulares. Se a fatura/nota fiscal não for 

apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda 

se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será 
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interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias à sua 

regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município. 

12.6. Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 

Tudo em conformidade com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 8º, da Resolução n. 

178/2015/TCE-RO que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos. 

13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

13.1. O objeto contratado deverá ser entregue conforme a Nota de Empenho, por meio 

do setor de empenho, conforme quantidade e especificações pactuadas, observando 

as disposições da Ordem de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

14. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 141 da lei 

14.133/2021. 

15. FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

16.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, com o 

seguinte endereço na Web: (www.licitanet.com.br).  

16.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

16.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
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alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

16.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

17. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:  

17.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

17.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

17.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

17.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

17.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;  

17.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

17.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

17.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  

17.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  
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17.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.11 O impedimento de que trata o item 17.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante.  

17.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 17.2 e 17.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

17.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

17.14 O disposto nos itens 17.2 e 17.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução.  

17.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

17.16 A vedação de que trata o item 17.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  
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18.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

18.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

18.3 Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

18.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

18.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

18.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

18.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

18.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

18.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

18.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
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18.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

18.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

18.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

18.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances.  

18.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

18.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e  

18.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

18.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

18.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  

18.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

18.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 18.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

18.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
07

Z
1.

76
52

.7
27

H
.A

35
1.

56
37

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 S
A

N
T

A
 L

U
Z

IA
 D

O
E

S
T

E
 -

 R
O

P
ág

.: 
12

 / 
95

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

44
3.

B
3A

 -
 3

0/
03

/2
02

6 
- 

07
:5

2:
27

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:6
38

.7
5*

.*
*2

-*
5 



 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

13 
 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

18.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

19. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

19.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

19.1.1 valor unitário do ITEM;  

19.1.2 Marca;  

19.1.3 Modelo: - Para melhor análise da PROPOSTA FINAL, o licitante vencedor deverá 

encaminhar a mesma, acompanhada de folders/prospecto/catálogo, ou outros meios que 

contenham as especificações dos objetos ofertados. “Quando for o caso” - Tratando-se de 

serviços, poderá o licitante inserir a palavra SERVIÇOS no campo marca/modelo, não 

sendo motivo para desclassificação à falta dela;  

19.1.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a 

indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item do lote, exceto quando determinar 

o edital; (se este for o caso).  

19.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

196.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.  

19.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

19.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

19.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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19.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição.  

19.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

19.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

19.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no ITEM.   

19.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço 

na execução do contrato.  

19.12 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 

Brasileira de Ocupações – CBO. 

19.13 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

20. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

20.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
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20.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

20.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

20.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

20.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

20.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

20.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes.  

20.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

20.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

20.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

20.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

20.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta encontra-se no anexo V deste edital. 

20.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15s (quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível.  

20.11 O Município adota para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
07

Z
1.

76
52

.7
27

H
.A

35
1.

56
37

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 S
A

N
T

A
 L

U
Z

IA
 D

O
E

S
T

E
 -

 R
O

P
ág

.: 
15

 / 
95

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

44
3.

B
3A

 -
 3

0/
03

/2
02

6 
- 

07
:5

2:
27

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:6
38

.7
5*

.*
*2

-*
5 



 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

16 
 

20.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

20.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 min. (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

20.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

20.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

20.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

20.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

20.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

21.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

20.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

20.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

20.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

20.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

20.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

20.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, OBRIGATORIAMENTE EM VALOR INFERIOR 

AO DA PRIMEIRA COLOCADA, no prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

20.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

20.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

20.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) de acordo 

com o previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: Art. 60 Em caso de empate entre 

duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem:  

20.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

20.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 
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20.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

20.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle.  

20.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

20.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize;  

20.19.2.2 empresas brasileiras;  

20.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

20.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

20.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento.  

20.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

20.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

20.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

20.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de no 

mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, devidamente assinada, acompanhada, 

se for o caso, de documentos complementares, tais como, folders, banners, e demais 
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documentos que possam apresentar o produto ofertado. A NÃO APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA FINAL ASSINADA ACARRETARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DO 

LICITANTE.  

20.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

20.21.6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

21. DA FASE DE JULGAMENTO 

21.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais.  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). A consulta aos 

cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

21.1.1 Fica facultado ao pregoeiro realizar a consulta Consolidada no Tribunal de Contas 

da União. (Https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

21.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

21.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

21.4 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
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21.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

21.6 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

21.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o edital.  

21.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

25. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

22.1 contiver vícios insanáveis;  

22.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no edital;  

22.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

22.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

22.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

22.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

22.7 A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove:  

22.8 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

22.9 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

22.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte:  

22.11 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado;  

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
07

Z
1.

76
52

.7
27

H
.A

35
1.

56
37

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 S
A

N
T

A
 L

U
Z

IA
 D

O
E

S
T

E
 -

 R
O

P
ág

.: 
20

 / 
95

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

44
3.

B
3A

 -
 3

0/
03

/2
02

6 
- 

07
:5

2:
27

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:6
38

.7
5*

.*
*2

-*
5 



 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

21 
 

22.12 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

22.13 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução.  

22.14 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

22.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

22.16 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

22.17 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

22.18 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação;  
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22.19 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

22.20 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

22.21 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida à manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

a) A depender do OBJETO, o pregoeiro poderá SOLICITAR EM QUALQUER FASE, 

para o licitante vencedor, que disponibilize o folder, banner, ou qualquer outro tipo de 

documento que auxilie na comprovação de que o objeto ofertado atende as especificações 

do termo de referência.  

22.22 Caso o edital exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

22.23 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.  

22.24 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

22.25 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

22.26 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

23. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

23.1 Os documentos previstos nos itens 24, 25 e 26 são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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23.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.  

23.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.  

23.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. O 

pregoeiro abrirá o prazo para envio da documentação de habilitação, bem como da 

proposta final atualizada e assinada pelo (os) licitante(s) vencedor (es), com prazo de no 

mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período. A não observância da 

documentação necessária constantes nesse edital, acarretará em sua desclassificação. 

23.3.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 23.3, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finda o prazo.  

23.3.2 A abertura ou enceramento do prazo para envio dos documentos respeitará o 

horário de funcionamento do órgão, se necessário, o pregoeiro fará pausa na sessão para 

adequar início ou fim do prazo de envio dos documentos ao horário de funcionamento do 

órgão. 

23.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

23.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

23.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

23.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

23.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

23.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

23.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

23.9.1 Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio 

do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto.  

23.10 A verificação no LICITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

23.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado.  

23.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

23.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes, pelo prazo igual aos concedido para envio dos 

documentos de habilitação, para: 
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23.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

23.11.2 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

23.11.3 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

23.11.4 suprimentos da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

 23.11.5 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

23.12 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

23.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.14. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para a Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido 

neste Edital, observados as diligências do dispositivo 23.11, serão inabilitadas.  

23.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 24.9.1.  

23.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações 

digitalizadas, não sendo aceitos documentos ilegíveis.  

23.17 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 
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24. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do 

ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. 

Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato 

social; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa. 

f) Cédula identidade do procurador juntamente com a procuração (se for o caso). 

g) Prova de Inscrição no Cadastro da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

h) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

25. DA REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

26. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

JUSTIFICATIVA - A Certidão Negativa de Recuperação Judicial é solicitada 

como documento de habilitação econômico-financeira a fins de comprovar que o licitante 

não faz parte de um processo judicial desta natureza. Salvaguardando a administração de 

contratar com empresas que não possam cumprir com as obrigações assumidas neste 

edital.   

27 DAS DECLARAÇÕES 

27.1 O licitante obriga-se a declarar sob as penalidades legais, podendo ser mediante os 

modelos próprio, ou pelo modelo do sistema LICITANET:  

27.2 Declaração que não Emprega Menor, conforme inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal.  

27.3 Declaração de Micro Empresa ou EPP, quando aplicável.  

27.4 Declaração de Fato Superveniente ou Impeditivo da habilitação.  

27.5 Declaração de Habilitação e Elaboração Independente de Proposta. 
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27.6 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

27.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. No caso de inabilitação, o Pregoeiro 

retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, examinando a 

proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

28.8 Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais.  

27.9 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

28.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

27.11 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação.  

27.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

28. DOS RECURSOS 

28.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

28.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

28.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  
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29.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

28.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

28.6 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento  

28.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

29. PENALIDADES E SANÇÕES 

29.1 A contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas 

ou infringir preceitos legais, aplicar-se-ão as penalidades prescritas no Regulamento 

Referente à apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas 

cometidas por licitantes ou fornecedores deste município durante os processos de 

aquisição de bens e contratação de serviços e obra. Dentre as penalidades, tem-se:  

I - Advertência;  

II - Multa moratória; 

III - Multa contratual; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com esta municipalidade, com o 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores deste município, pelo prazo de até 03 

(três) anos; e  

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

As licitantes e contratadas serão responsabilizadas pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e  

29.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza E a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.  

 29.3. O percentual da multa moratória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem excederá 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. O seu valor será calculado 

em percentual sobre o valor da parcela em mora, e incidirá por dia de atraso, sob limites 

proporcionais ao prazo fixado para cumprimento da obrigação assumida. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

30.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

30.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

30.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações 

Eletrônicas.  

30.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  
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30.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

30.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

31. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

31.1. Entregar produto em perfeitas condições conforme especificação do objeto. 

31.2. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado mediante nota de empenho, a qual 

poderá ser entregue via ofício ou e-mail, devendo em esta constar: data, valor unitário do 

produto, quantidade solicitada, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 

pela unidade requisitante. 

31.3. A(s) empresa quando do recebimento da nota de empenho, deverá (ao) colocar, na 

cópia que necessariamente a acompanhar, data e hora em que a houver recebido, atestando 

seu recebimento, além da identificação da pessoa que a recebeu. 

31.4. Se a qualidade dos serviços entregues não corresponder às especificações exigidas 

no termo de referência, a remessa dos mesmos apresentados deverá ser recolhida pela 

empresa para substituição no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contatos a 

partir da ciência formal do fato. 

31.5 Efetuar a entrega dos serviços conforme especificações do edital, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

32. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

32.1. Emitir o competente documento de fornecimento previsto no contrato, notificando 

o fornecedor para recebê-lo. 

32.2. Efetuar o pagamento à contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo setor competente, por meio de ordem bancária, em moeda corrente. 

33. DA LIQUIDAÇÃO 

33.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 141 da lei 14.133/2021. 

33.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

33.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

33.12. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, podendo ser consultada a autenticidade da mesma nos sítios 

eletrônicos oficiais. 

33.13.1 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

33.13.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

33.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

33.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
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33.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.  

34. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

34.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30º dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 141 da 

lei 14.133/2021. 

35. FORMA DE PAGAMENTO 

35.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

35.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

36. REGIME DE EXECUÇÃO 

36.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço UNITÁRIO. 

37 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS  

37.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do 1º dia útil subsequente a data da publicação no Diário Oficial do Município, e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 384/2023 de 04 de abril.  

37.1.2 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem 

como no Art. 49 do Decreto nº 384/23.  

37.1.3 Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, 

garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo 

de Referência encartado neste edital.  

37.1.4 A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do edital.  

38. DA ASSINATURA DA ATA  

38.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, serão convocadas, para fins de assinatura 

da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no 
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edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

38.3 Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF, ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, e em outros meios se o adjudicatário mantém as condições de habilitação.  

38.4 A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será 

assinada por meio de assinatura digital preferencialmente. 

38.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

39. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS  

39.1 Conforme disposto no Art. 86. Da Lei 14133 de 2021 em seu parágrafo 3º, que 

assegura o seguinte, alterado pela Lei nº 14.770/2023 Art.86 § 3º.  

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 

participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora federal, estadual ou distrital. ou  

II - Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.  

39.2 Fica facultada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual e de outros Municípios. Em conformidade com o Decreto Federal 

11.462/20/2023 no que disciplina o registro de preço durante a vigência da ata, os órgãos 

e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;  

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.  

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.  

O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.  

Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços:  

I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e  

II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

40. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA   

40.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

40..2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

40.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

40.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

40.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
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40.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.  

40.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

40.8 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  

40.9 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

40.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

40.11 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  

40.12 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

41. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

41.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à 

indenização de qualquer espécie, nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei 

14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei. 

42 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS  

42.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus 

anexos, da proposta de preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em 

conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir 

no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão adquirente;  

42.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das 

atividades específicas;  
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42.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, 

atendendo prontamente às reclamações formuladas;  

42.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, 

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição 

de fatos;  

42.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto;  

42.6 Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de 

vigência, para representá-la sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais 

de atendimento, assim como informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de 

endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis;  

42.7 Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver 

acusação de recebimento no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

43 DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

43.1 Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas 

os preços de mercado, é que será concedido.  

43.2 Realinhamento de Preços, serão observadas às disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21.  

43.3 Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá 

ser anexada provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a 

motivação do ato, como por exemplo, N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais 

que divulgam preços.  

43.4 O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de 

Fornecimento de continuar a fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de 

realinhamento. 

43.5 A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

deferimento do pedido e publicação do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Santa Luzia D’Oeste, e outros, no que couber.  

43.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela 

Gerência Responsável, mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre 
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os fornecedores locais e aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa 

poderá ser realizada sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de mercado 

assim exigir.  

43.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no 

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente a época do registro.  

43.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Santa Luzia D’Oeste - RO, trimestralmente, procedimento este da 

Gerência Responsável pelo Registro de Preço. 

44. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

441 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

n° 14.133, de 2021;  

II - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

45 DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

45.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 

comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses:  

I - Por razão de interesse público; ou  

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

46. DA RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS, VIGENCIA DA 

ATA E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
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46.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do 1º dia útil subsequente a data da publicação no Diário Oficial do Município, e poderá 

ser prorrogado, por igual período, hipótese em que será admitida a renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados, desde que: 

I – Reste comprovada a vantajosidade da prorrogação, mediante pesquisa de preços 

atualizada que demonstre compatibilidade com os valores praticados no mercado; 

II – A renovação seja formalizada pôr termo aditivo firmado dentro do prazo de vigência 

da Ata, bem como, conste a indicação expressa do quantitativo renovado.  

Parágrafo único. A renovação dos quantitativos observará, em qualquer hipótese, o 

princípio da anualidade do planejamento das contratações públicas, não implicando 

acréscimo aos quantitativos originais além do limite correspondente ao novo período 

prorrogado. 

2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo cabível, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como decreto municipal vigente. 

3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, 

sanções contratuais, alteração e rescisão contratual serão aqueles previstos em edital. 

47. PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA EMPRESAS LOCAIS E 

REGIONAIS (ME, EPP, MEI E EQUIPARADOS) 

47.1. Em conformidade com o disposto nos Decretos Municipais nº 160/2024 e nº 

175/2024, e com fundamento no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, esta 

licitação observará o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às 

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), microempreendedores 

individuais (MEI), agricultores familiares, produtores rurais pessoa física e sociedades 

cooperativas, sediadas local ou regionalmente, conforme definido nos referidos decretos. 

47.2. Será assegurada prioridade de contratação, mediante critério de desempate, às ME, 

EPP, MEI, produtores e cooperativas sediadas: 

No âmbito local: Município de Santa Luzia D’Oeste – RO; 

No âmbito regional: Municípios que integram a VIII Região de Planejamento e/ou Gestão 

do Estado de Rondônia, conforme definido pela Lei Estadual nº 1.808/2007. 

47.3. A prioridade será aplicada nas seguintes condições: 
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I – Caso a proposta apresentada por ME, EPP, MEI ou equiparado sediado local ou 

regionalmente seja de valor igual ou até 10% superior ao menor preço válido, este será 

convocado para apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro 

lugar, sendo o objeto adjudicado em seu favor caso aceite. 

II – Não havendo aceite pela empresa local, a prioridade poderá ser estendida para 

ME/EPP/MEI do âmbito regional, obedecida a ordem classificatória e os mesmos limites 

de valor. 

III – Em caso de empate entre propostas dentro do mesmo âmbito (local ou regional), será 

realizado sorteio entre os licitantes empatados para definir quem terá prioridade de 

negociação. 

IV – Prevalecerá a empresa local em caso de empate entre propostas de empresa local e 

regional. 

47.4. Os interessados em usufruir do benefício previsto nesta cláusula deverão 

comprovar: 

Sede efetiva no âmbito local ou regional, mediante apresentação de CNPJ atualizado e/ou 

alvará de funcionamento; 

Enquadramento como ME, EPP, MEI, agricultor familiar, produtor rural pessoa física ou 

cooperativa, conforme definido na legislação vigente. 

47.5. O benefício previsto nesta cláusula não implica exclusividade de participação, sendo 

preservados os princípios da ampla competitividade, isonomia e julgamento objetivo, 

conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na LC nº 123/2006. 

48. DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

48.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da secretaria demandante. 

 Elemento de despesa Fichas   

SEMAD 3.3.90.30.00 35 

SEMED 3.3.90.30.00 100 

SEMAGRI 3.3.90.30.00 83 

SEMUSA 3.3.90.30.00 261 351 353 355 148 162 166 173 

SEMTAS 3.3.90.30.00 193 253 207 216 218 221 224 211 

SEMECEL 3.3.90.30.00 74 
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49. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

49.1. A contratada deverá garantir a agilidade no fornecimento dos Galões de água 

mineral, assegurando o atendimento das demandas da Administração de forma eficiente 

e dentro dos prazos estabelecidos. 

49.2. A pontualidade nas entregas será condição essencial para a manutenção da 

regularidade contratual, sendo exigido o cumprimento rigoroso dos prazos fixados pelo 

órgão contratante. 

49.3. O fornecimento dos produtos deverá ocorrer em condições adequadas de higiene, 

segurança e transporte, garantindo a integridade e a qualidade dos fardos de água mineral 

até a entrega, em conformidade com as normas sanitárias e regulamentações vigentes para 

produtos embalados destinados ao consumo humano. 

49.4. É vedada a subcontratação do fornecimento, sendo de responsabilidade exclusiva 

da contratada a execução integral do objeto, observadas as normas técnicas, sanitárias, 

ambientais e de segurança aplicáveis. 

49.5. Ressarcir integralmente a Prefeitura Municipal de Santa Luzia d’Oeste/RO ou a 

terceiros por quaisquer danos materiais ou prejuízos decorrentes da má qualidade da água, 

acondicionamento inadequado, transporte irregular ou qualquer ação ou omissão de seus 

empregados, prepostos ou responsáveis técnicos durante a execução da prestação do 

fornecimento. 

49.6. A Administração Municipal realizará a fiscalização do fornecimento, verificando a 

qualidade, validade, estado de conservação, integridade dos lacres e conformidade dos 

Galões de água mineral entregues, comunicando formalmente à contratada qualquer 

irregularidade ou necessidade de substituição, a fim de assegurar a plena execução do 

objeto contratado. 

50. DAS OFERTAS MINIMAS 

50.1 Não serão fixadas quantidades mínimas conforme artigo 82 inciso II da lei federal 

14.133/2021 

50.2 o estabelecido no item 50.1 justifica-se pois leva em consideração que o objeto se 

trata de registro de preços para futura e eventual aquisição, quantidades mínimas podem 

interferir no atendimento da necessidade fim apontada no ETP. 
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50.3 Não serão aceitas quantidades inferiores ao solicitado conforme artigo 82 inciso IV, 

considerando o baixo potencial de ganho em escala deste município. 

50.4 Considerando o objeto da presente licitação, a entrega no mesmo local, o 

acondicionamento padrão e a inexistência de mais de um lote para o mesmo objeto, não 

serão aceitos preços diferentes para o mesmo item.  

51. DO REAJUSTE (art. 92, V)   

51.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

51.2 Após o interregno de um ano, após a devida manifestação do interessado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, por meio do índice 

INPC/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo oficialmente e, ainda, acrescido de 

multa de 1% (um por cento) ao mês e juros de 0,033% (zero vírgula trinta e três 

centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

51.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

51.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

51.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

51.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

51.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.   

51.8. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada. Caso a Contratada 

não solicite tempestivamente o reajuste, ocorrerá a preclusão do direito. Também ocorrerá 

a preclusão do direito ao reajuste, se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
07

Z
1.

76
52

.7
27

H
.A

35
1.

56
37

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 S
A

N
T

A
 L

U
Z

IA
 D

O
E

S
T

E
 -

 R
O

P
ág

.: 
42

 / 
95

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

44
3.

B
3A

 -
 3

0/
03

/2
02

6 
- 

07
:5

2:
27

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:6
38

.7
5*

.*
*2

-*
5 



 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

43 
 

Além disso, ocorrerá a preclusão lógica do direito caso a contratada assine termo aditivo 

de prazo/renovação contratual sem formular o requerimento de reajuste. 

51.9. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 

direito da CONTRATADA. 

52. PRAZO DO CONTRATO E SUAS PRORROGAÇÕES  

52.1. Sendo necessária a elaboração do contrato o mesmo terá o prazo de 01 (um) ano, 

podendo à interesse da administração ser prorrogado nos termos do art. 106 da lei 

14.133/2021. 

53. JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES  

53.1. No que se refere ao quantitativo do objeto desta formalização de demanda referente 

a água mineral galão de 20 litros. 

53.2. Aumento do número de servidores, colaboradores e visitantes nas dependências da 

unidade, resultando em maior consumo diário de água mineral; 

53.3. Condições climáticas mais severas e períodos prolongados de altas temperaturas, 

que elevam o consumo médio por pessoa; 

53.4. Implementação de medidas voltadas ao bem-estar e à saúde ocupacional, 

incentivando a hidratação constante dos servidores e colaboradores. 

53.5. Dessa forma, a previsão de 1.5000000000 galões visa assegurar o abastecimento 

contínuo e adequado durante o período planejado, evitando desabastecimento e 

garantindo condições satisfatórias de trabalho, conforto e atendimento ao público. A 

quantidade proposta contempla uma margem de segurança capaz de suportar eventual 

aumento da demanda sem prejuízo às atividades institucionais. 

53.6. Ressalta-se, por fim, que as quantidades especificadas neste Documento são 

suficientes para atender às necessidades desta unidade pelo período de 12 (doze) meses, 

considerando o número atual de servidores, colaboradores e usuários que fazem uso diário 

do referido produto. 

54. IMPACTOS AMBIENTAIS  

54.1. A aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros, embora amplamente utilizada 

para garantir o abastecimento de água potável, pode gerar diversos impactos ambientais 

ao longo de seu ciclo de vida. Esses impactos estão relacionados principalmente à 
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exploração de recursos naturais, ao consumo de energia, à geração de resíduos e às 

atividades logísticas envolvidas no processo. 

54.2. Inicialmente, destaca-se a exploração de recursos hídricos, uma vez que a água 

mineral é captada diretamente de fontes naturais. Essa prática pode ocasionar a redução 

do nível dos aquíferos e alterações no equilíbrio ambiental local, especialmente quando 

não há controle adequado da extração. Em alguns casos, pode afetar ecossistemas que 

dependem dessas fontes de água. 

54.3. Outro impacto relevante refere-se ao consumo de energia necessário para as etapas 

de captação, envase, higienização dos garrafões e distribuição. Esse processo contribui 

para o aumento da pegada de carbono, principalmente quando a matriz energética 

utilizada depende de fontes não renováveis. 

54.4. Além disso, o transporte dos garrafões até o local de consumo gera emissão de gases 

poluentes, como o dióxido de carbono (CO₂), contribuindo para a poluição atmosférica e 

o agravamento do efeito estufa. Esse impacto tende a ser maior quando o fornecedor está 

localizado a grandes distâncias do ponto de entrega. 

54.5. A geração de resíduos também deve ser considerada. Embora os garrafões de 20 

litros sejam reutilizáveis, eles possuem vida útil limitada e, quando descartados de forma 

inadequada, podem causar impactos ambientais significativos. Soma-se a isso o descarte 

de tampas, lacres e outros materiais plásticos, que muitas vezes não recebem destinação 

correta. 

54.6. Outro aspecto importante é o consumo de água no próprio processo produtivo, 

especialmente na higienização dos recipientes, o que pode gerar efluentes que necessitam 

de tratamento adequado antes de serem devolvidos ao meio ambiente. 

54.7. Por fim, há riscos de contaminação ambiental decorrentes do armazenamento 

inadequado, do transporte ou do uso indevido de produtos químicos na limpeza dos 

garrafões, o que pode afetar tanto o meio ambiente quanto a saúde humana. 

54.8. Diante disso, é fundamental que a contratação considere critérios de 

sustentabilidade, como a escolha de fornecedores regularizados ambientalmente, a 

adoção de práticas de logística reversa, a redução de distâncias no transporte e o controle 

adequado do consumo, de modo a minimizar os impactos ambientais e promover uma 

gestão mais responsável dos recursos naturais. 
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55. DAS OFERTAS MINIMAS 

55.1 Não serão fixadas quantidades mínimas conforme artigo 82 inciso II da lei federal 

14.133/2021 

55.2 o estabelecido no item 55.1 justifica-se pois leva em consideração que o objeto se 

trata de registro de preços para futura e eventual aquisição, quantidades mínimas podem 

interferir no atendimento da necessidade fim apontada no ETP. 

55.3 Não serão aceitas quantidades inferiores ao solicitado conforme artigo 82 inciso IV, 

considerando o baixo potencial de ganho em escala deste município. 

55.4 Considerando o objeto da presente licitação, a entrega no mesmo local, o 

acondicionamento padrão e a inexistência de mais de um lote para o mesmo objeto, não 

serão aceitos preços diferentes para o mesmo item.  

56. DAS VEDAÇÕES NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

56.1 Nos termos do Decreto Municipal nº 029/2024, ficam estabelecidas as seguintes 

vedações no âmbito deste edital: 

I – Não será permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 

que estes aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação conforme a ordem de classificação (art. 13, inciso VII). 

II – É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto, durante o prazo de validade da ata da qual já participe, salvo 

se a nova ata tiver registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (art. 13, 

inciso VIII). 

III – No caso de contratação de serviços, é vedada, em um mesmo órgão ou entidade, a 

contratação de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma 

mesma localidade, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 

padronização, exceto nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei Federal nº 14.133/2021 

(art. 13, inciso XIV). 

57. DA ASSINATURA DA ATA 

57.1 As empresas vencedoras do certame serão convocadas para assinatura da Ata de 

Registro de Preços ou do Contrato, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data da 

convocação formal, sob pena de preclusão do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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57.2 A convocação será realizada por meio dos contatos informados na proposta final, 

sendo de inteira responsabilidade do licitante manter seus dados de contato atualizados e 

válidos, inclusive telefone, e-mail e, quando aplicável, endereço eletrônico de plataforma 

oficial. 

57.3 No momento da assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração verificará 

se o adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais e demais meios disponíveis. 

57.4 A Ata de Registro de Preços será preferencialmente assinada por meio digital, com 

utilização de assinatura eletrônica, nos termos da legislação vigente. 

57.5 Caso a empresa convocada não assine a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidos, a Administração poderá, a seu critério, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

58. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

(  ) sim, Registro que a demanda foi incluída no PCA sob o número _________ 

(X) não. 

59. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

59.1 Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra.  

60. IDENTIFICAÇÃO E ESCOLHA DE POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

60.1. A contratação tem por finalidade atender à necessidade de distribuição de água em 

eventos promovidos pela Prefeitura, tais como a festa agropecuária, reuniões internas e 

visitas de terceiros às dependências municipais. 

60.2. Foram avaliadas alternativas à contratação da empresa fornecedora de garrafas de 

água, como a instalação de bebedouros internos, medida que resultaria em aumento dos 

custos com energia elétrica e manutenção, e o serviço de oferta de água em jarras e copos 

durante reuniões, o que demandaria a designação de servidor exclusivamente para essa 

atividade, tornando o processo operacionalmente inviável. 

60.3. Dessa forma, a contratação da empresa para fornecimento de garrafões de água 

apresenta-se como a solução mais vantajosa e eficiente, sobretudo em razão do seu baixo 

custo e da praticidade na execução do serviço. 

61. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO. 
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61.1. Destina-se participação exclusiva para MEI, ME E EPP aos itens do anexo I do 

edital conforme disposto nos artigos 48 da Lei Complementar 123/06.  

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 

Complementar, a administração pública:  

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); 

62. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução contratual observará as rotinas: 

62.1 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

63. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

63.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

63.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

63.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização  

63.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

63.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 
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63.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

63.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

63.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

63.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

63.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

63.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

63.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

63.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

63.14. As atribuições dos fiscais são as constantes no decreto nº 29/2023.  

Gestor do Contrato  
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63.15. Cabe ao gestor do contrato: 

63.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 29/2023).  

63.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 29/2023).  

63.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 29/2023).  

63.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

29/2023).  

63.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

63.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

63.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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64. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES/MEMÓRIA DE CÁLCULO 

64.1. SEMAD  

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO 

EM 2023 

USADO 

EM 2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 
Água Mineral S/Gás, 

galão de 20 litros. 
UND 900 1.200 1.200 1.500 

64.2. SEMEC  

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO 

EM 2023 

USADO 

EM 2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 
Água Mineral S/Gás, 

galão de 20 litros. 
UND 500 600 650 700 

64.3. SEMUSA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO 

EM 2023 

USADO 

EM 2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 

Água Mineral 

S/Gás, galão de 

20 litros. 

UND 1.800 1.800 1.100 2.500 

64.4. SEMTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO EM 

2023 

USADO EM 

2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 

Água Mineral 

S/Gás, galão de 20 

litros. 

UND 300 600 600 650 

64.5. SEMAGRI 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO EM 

2023 

USADO EM 

2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 

Água Mineral 

S/Gás, galão de 

20 litros. 

UND 100 100 250 250 

64.6. SEMECEL 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
07

Z
1.

76
52

.7
27

H
.A

35
1.

56
37

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 S
A

N
T

A
 L

U
Z

IA
 D

O
E

S
T

E
 -

 R
O

P
ág

.: 
50

 / 
95

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

44
3.

B
3A

 -
 3

0/
03

/2
02

6 
- 

07
:5

2:
27

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:6
38

.7
5*

.*
*2

-*
5 



 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

51 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO EM 

2023 

USADO EM 

2024 

USADO EM 

2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 
Água Mineral S/Gás, 

galão de 20 litros. 
UND - - - 300 

65. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

65.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

65.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. Todas as referências de 

tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF.  

65.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

65.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

65.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

65.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

65.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

65.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 

65.9 Fica vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital. 
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65.10 Fica vedado, no caso de serviços, à contratação, em um mesmo órgão ou entidade, 

de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 

localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, 

ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021. 

65.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos sítios eletrônicos www.licitanet.com.br, pelo e-mail 

fornecedor@licitanet.com.br ou https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/. 

65.12 Para mais informações, as mesmas poderão ser obtidas no seguinte endereço 

eletrônicos cpl@santaluzia.ro.gov.br e no Fone – 69 9 8486 0017. 

65.13 Fica eleito o foro da cidade de Santa Luzia Doeste RO, para dirimir quaisquer 

questões oriundas dos procedimentos previstos neste EDITAL. 

Santa Luzia, Doeste RO, 30 de março de 2026. 

EDONIAS PIRES PEREIRA 

Secretário SMCL 
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ANEXO I – Planilha de Especificações Técnicas, Quantitativos e Preços. 

LICITANTE:  __________________________________________ 

CNPJ: ________________ TEL/FAX: ___________ E-MAIL:  ____________ 

ENDEREÇO:  ______________________________________________ 

C. CORRENTE: ____________ AG: ________ BANCO:  ______________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:  _______________________ 

CART. DE IDENT. /ORGÃO EXP.: _________________ CPF:  ____________ 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 Água mineral galões 20 Lts    Und 5.900 

 

Valor da oferta (Global em R$): __________ (___). 

 

DADOS DO PREPOSTO DA EMPRESA 

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ELETRONICO 0000204.05.01-2026. 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral natural em galões 

de 20 litros para atender as necessidades das secretarias SEMAD, SEMED, SEMUSA, 

SEMTAS, SEMAGRI, SEMECEL. 

1.2 A ata de registro de preço resultante desse certame licitatório terá validade de 12 

(Doze) meses, a partir da sua publicação e assinatura com instrumento contratual 

prorrogável respeitado os dispositivos do Art. 6º da Lei Federal 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

02 Água mineral galões 20 Lts.    Und 5.900 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A justificativa para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo da 

prefeitura municipal de Santa Luzia, o fornecimento de água mineral, tendo em conta que 

se trata de bem de consumo contínuo, haja vista a água mineral é um produto 

indispensável à manutenção da hidratação e saúde de todo ser humano. 

3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A necessidade para essa contratação visa assegurar ao público interno e externo da 

prefeitura municipal de santa luzia, o fornecimento de água mineral, tendo em conta que 

se trata de bem de consumo contínuo, haja vista a água mineral é um produto 

indispensável à manutenção da hidratação e saúde de todo ser humano. 

3.2. Acrescente-se que a água mineral é suplemento essencial para a saúde dos 

trabalhadores. Ela é fundamental para o bom funcionamento do organismo, para o 

transporte de nutrientes, sais minerais e para a regulação da temperatura corporal, entre 

outras funções. Ressalte-se que mais de 60% do corpo de um ser humano adulto é 

composto de água. Por isso, a hidratação é essencial.  

3.3. A água mineral natural é a água obtida diretamente de fontes naturais ou por extração 

de águas subterrâneas. É caracterizada pelo conteúdo definido e constante de 

determinados sais minerais, oligoelementos (elementos químicos essenciais para os seres 

vivos) e outros constituintes considerando as flutuações naturais (Anvisa, 2020). 
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3.4. É essencial para o sistema digestivo porque a água mineral auxilia na metabolização 

das fibras ingeridas, cumprindo, assim, o seu papel no trânsito intestinal. Esta associação 

de fibras e água ainda contribui também para prevenção de doenças cardiovasculares, 

controle da glicose sanguínea e do peso, melhora da digestão e aumento da saciedade. 

3.5. Aumenta a produtividade e a concentração, tendo em conta que pesquisas afirmam 

que a desidratação diminui a capacidade de concentração e cognição. O cérebro é um dos 

órgãos que mais necessitam de água para seu bom funcionamento, por isso, manter-se 

hidratado pode ser eficaz até mesmo na hora de trabalhar ou estudar. Além disso, a água 

mineral por ser rica em nutrientes, contribui ainda mais para o aumento da produtividade. 

3.6. Rica em eletrólitos, sendo enriquecida de sais minerais essenciais para a saúde, 

naturalmente. Ela possui em sua composição os principais eletrólitos necessários para o 

equilíbrio do corpo: sódio, potássio e cloreto. Além disso, seu PH alcalino favorece a 

alcalinização do sangue, o que proporciona maior irrigação e oxigenação dos tecidos 

corporais. 

3.7. Auxilia na eliminação de toxinas, em que a água mineral proporciona uma verdadeira 

limpeza no corpo. Isso se dá, pois ela auxilia na eliminação de toxinas, por ter ação 

diurética. Em jejum, este processo é ainda mais eficaz, porém beber água mineral ao longo 

do dia também é extremamente importante para auxiliar na eliminação de toxinas pela 

urina. 

3.8. Melhora na imunidade, uma vez que os minerais presentes naturalmente na água são 

capazes de melhorar a imunidade através do equilíbrio do sistema linfático. As glândulas 

linfáticas ajudam o sistema imunológico no combate as infecções. 

3.9. Redução de doenças cardíacas, posto que a água mineral dificulta o crescimento e a 

acumulação de LDL nos capilares. Além disso, a ela reabre as vias capilares bloqueadas. 

Assim, ajuda a reduzir o risco de doenças cardíacas. 

3.10. Melhoria na saúde mental, porque ela contém potássio também é chamado de 

mineral de carregamento de memória. Além disso, o potássio é um componente ativo do 

eletrólito no cérebro. Por isso, a água mineral por conter potássio é uma boa opção para 

aumentar a memória e a concentração. Além disso, ajuda a aumentar o estado de alerta 

mental e dificulta a fadiga mental e a letargia. 
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3.11. Promove a saúde da pele, eis que a água mineral é uma fonte fresca de partículas de 

sílica amigáveis com a pele, ajudando no aumento da formação de colágeno na redução 

de rugas, manchas escuras e fraqueza. 

3.12. Reduz pedras nos rins: quando a quantidade de cálcio na urina é elevada, ocorre o 

risco maior de desenvolver pedras nos rins. Portanto, reduzir a excreção desse mineral na 

urina, o potássio presente na água mineral é indicado para evitar problemas maiores como 

cálculos renais e entre outras doenças relacionadas aos rins. 

4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO  

4.1. Classificado como bem comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (Art. 

10º, XIII, Lei n.14.133/2021), em conformidade com o que estabelece o art. 6 incisos XII 

da Lei Federal 14.133/2021. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES/MEMÓRIA DE CÁLCULO 

5.1. SEMAD  

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO 

EM 2023 

USADO 

EM 2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 
Água Mineral S/Gás, 

galão de 20 litros. 
UND 900 1.200 1.200 1.500 

5.2. SEMEC  

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO 

EM 2023 

USADO 

EM 2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 
Água Mineral S/Gás, 

galão de 20 litros. 
UND 500 600 650 700 

5.3. SEMUSA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO 

EM 2023 

USADO 

EM 2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 

Água Mineral 

S/Gás, galão de 

20 litros. 

UND 1.800 1.800 1.100 2.500 

5.4. SEMTAS 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO EM 

2023 

USADO EM 

2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 

Água Mineral 

S/Gás, galão de 20 

litros. 

UND 300 600 600 650 

5.5. SEMAGRI 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO EM 

2023 

USADO EM 

2024 

USADO 

EM 2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 

Água Mineral 

S/Gás, galão de 

20 litros. 

UND 100 100 250 250 

5.6. SEMECEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
USADO EM 

2023 

USADO EM 

2024 

USADO EM 

2025 

PREVISÃO 

PARA 2026 

01 
Água Mineral S/Gás, 

galão de 20 litros. 
UND - - - 300 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

OBJETO 

6.1. Cumpre mencionar que a equipe da Secretaria de Administração compreende que a 

água mineral natural é a solução mais condizente com a necessidade da administração e 

os departamentos que a compõem, haja vista que possível fornecimento de água mediante 

purificador, primeiro aumentará os custos com a aquisição, instalação e manutenção desse 

equipamento, além do aumento no consumo de energia elétrica porque os purificadores 

precisam de ponto de rede elétrica, segundo dependeria da qualidade de fornecimento de 

água através da CAERD, criando uma obrigação contratual daquela estatal ter que enviar 

relatórios mensais de potabilidade a Secretarias  para que se demonstre que a água 

fornecida é de boa qualidade. 

6.2. Pontue-se que para se obter uma água de qualidade através de purificadores, os refis 

desses equipamentos devem ser trocados periodicamente, numa escala e quantidade 

significativa para a manutenção das mesmas qualidades e propriedades de potabilidade 
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necessárias para a hidratação do público interno e externo desta administração como um 

todo. 

6.3. Registre-se que a sugestão de substituição dos refis, feita pelo fabricante em seus 

manuais, não leva em consideração à demanda específica de cada cliente, mas 

hipoteticamente numa condição de utilização domiciliar. 

6.4. Por isso, não se pode usar a mesma referência para um local no qual se consomem 

muitos litros de água por dia, como na hipótese de todas as unidades que compõem está 

Secretaria de Administração, com a referência de uma residência onde poucos copos são 

consumidos. Logo, se trocados na frequência ideal, torna a utilização desse tipo de 

equipamento financeiramente inviável. Lembrando que a referida troca é de fundamental 

importância para que a saúde dos servidores seja resguardada. 

6.5. Além disso, a substituição dos refis iria criar um resíduo sólido para prefeitura 

necessitando, para tanto, orçamento para esse tipo de destinação ambiental, nos termos 

da legislação de regência. 

6.6. Demais-a-mais, se um desses equipamentos tiver defeito, não estaria claro como se 

daria o seu fornecimento emergencial, ou seja, o tempo de resposta para a substituição 

desses produtos, estaria comprometido tanto para a secretaria de administração quanto as 

demais, e inviabilizaria a continuidade de fornecimento de água natural de boa qualidade 

e, quiçá, comprometendo a produtividade do setor atingido. 

6.7. Acrescente-se que a Secretaria de Administração teria que, após encerrada a garantia 

desses equipamentos, promover a contratação de empresa para a realização de suas 

manutenções. 

6.8. Por todos esses fundamentos, a equipe compreende que, nesse momento, é mais 

prudente estudo mais aprofundado por parte da administração para tomada de decisão 

definitiva de se mudar (ou não) a forma de contratação de fornecimento de água mineral 

por aquisição de purificador de água canalizada de empresa estatal, ou seja, fornecimento 

de água de torneira mediante purificador. 

6.9. Consigne-se que a ata atual teve sua vigência encerrada no dia 14/02/2026, desse 

modo, se faz mister, nesse momento, realizar todos os atos relativos à nova licitação para 

a manutenção na continuidade do fornecimento de água mineral para toda Administração. 
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6.10. Nesse sentido, a aquisição ocorrerá mediante ao registro de preços, que terá validade 

de 12 (doze) meses a contar de sua homologação publicada no Diário Oficial. 

7.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

7.1. A contratada deverá garantir a agilidade no fornecimento dos Galões de água mineral, 

assegurando o atendimento das demandas da Administração de forma eficiente e dentro 

dos prazos estabelecidos. 

7.2. A pontualidade nas entregas será condição essencial para a manutenção da 

regularidade contratual, sendo exigido o cumprimento rigoroso dos prazos fixados pelo 

órgão contratante. 

7.3. O fornecimento dos produtos deverá ocorrer em condições adequadas de higiene, 

segurança e transporte, garantindo a integridade e a qualidade dos fardos de água mineral 

até a entrega, em conformidade com as normas sanitárias e regulamentações vigentes para 

produtos embalados destinados ao consumo humano. 

7.4. É vedada a subcontratação do fornecimento, sendo de responsabilidade exclusiva da 

contratada a execução integral do objeto, observadas as normas técnicas, sanitárias, 

ambientais e de segurança aplicáveis. 

7.5. Ressarcir integralmente a Prefeitura Municipal de Santa Luzia d’Oeste/RO ou a 

terceiros por quaisquer danos materiais ou prejuízos decorrentes da má qualidade da água, 

acondicionamento inadequado, transporte irregular ou qualquer ação ou omissão de seus 

empregados, prepostos ou responsáveis técnicos durante a execução da prestação do 

fornecimento. 

7.6. A Administração Municipal realizará a fiscalização do fornecimento, verificando a 

qualidade, validade, estado de conservação, integridade dos lacres e conformidade dos 

Galões de água mineral entregues, comunicando formalmente à contratada qualquer 

irregularidade ou necessidade de substituição, a fim de assegurar a plena execução do 

objeto contratado. 

8. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS   

8.1. A presente contratação tem valor estimado de R$ 56.994,00 (cinquenta e seis mil 

novecentos e noventa e quatro reais).      

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO   
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9.1. Levando em consideração a solução técnica escolhida e por se tratar de uma 

contratação que culminação em contrato de serviço por escopo, não é viável o 

parcelamento do objeto. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

10.1. Manter-se hidratado é o ponto chave para uma boa qualidade de vida, para um bom 

desenvolvimento no trabalho, a água tem nutriente que são essenciais para a manutenção 

das funções vitais do organismo, que chamamos de basais, a perda ou falta de água leva 

ao desequilíbrio hidroeletrolítico, o que pode ter como efeito imediato a confusão mental. 

10.2. A água desempenha uma série de funções vitais, como, por exemplo, ajudar na 

filtragem e remoção do excesso de impureza do organismo através da urina, transportar 

os glóbulos brancos para todo o corpo, ajudando a fortalecer o sistema imunológico e 

levar nutrientes até as nossas células. 

10.3. Essa contratação "Melhorar as condições ambientais de trabalho" cujo indicador é 

o "índice de satisfação dos trabalhadores e usuário".  

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1 A fim de garantir o sucesso da presente contrata, o acompanhamento da execução 

de um futuro Contrato ficará a cargo do Contratante, mediante nomeação do (a) servidor 

(a), com número de matrícula e Portaria designado (a) para este fim. 

11.2. O servidor designado anotará em registro próprio como relatório, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução de um futuro Contrato. 

11.3. Na elaboração do contrato deverá constar, de forma expressa, a definição da 

dosimetria das multas e demais sanções administrativas aplicáveis em caso de inexecução 

total ou parcial do objeto licitado, observando-se os princípios da proporcionalidade, 

razoabilidade e gradação das penalidades, conforme previsto na Lei nº 14.133/21. 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

12.1. A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente à demanda 

formulada e às diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, os custos 

previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, inexistindo que demonstrem 

inviável o pleito da preterida contratação. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    
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13.1.  O pagamento deverá obedecer a ordem cronológica, devendo ainda ser efetuado até 

30 (trinta) dias, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 

Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, 

sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e 

instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 

exigibilidade, conforme os arts. 2º e 3º da Resolução n. 178/2015/TCE-RO. 

13.2. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem 

bancária. 

13.3. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que 

a contratada mantém- se regular em todas as condições previstas para habilitação no 

certame. 

13.4. O contratado deverá encaminhar junto a nota fiscal as certidões atualizadas quanto 

a regularidade fiscal e trabalhista. 

13.5. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal na 

fatura/nota fiscal e as certidões estiverem regulares. Se a fatura/nota fiscal não for 

apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda 

se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será 

interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias à sua 

regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município. 

13.6. Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 

Tudo em conformidade com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 8º, da Resolução n. 

178/2015/TCE-RO que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos. 

14. IDENTIFICAÇÃO E ESCOLHA DE POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

14.1. A contratação tem por finalidade atender à necessidade de distribuição de água em 

eventos promovidos pela Prefeitura, tais como a festa agropecuária, reuniões internas e 

visitas de terceiros às dependências municipais. 

14.2. Foram avaliadas alternativas à contratação da empresa fornecedora de garrafas de 

água, como a instalação de bebedouros internos, medida que resultaria em aumento dos 

custos com energia elétrica e manutenção, e o serviço de oferta de água em jarras e copos 
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durante reuniões, o que demandaria a designação de servidor exclusivamente para essa 

atividade, tornando o processo operacionalmente inviável. 

14.3. Dessa forma, a contratação da empresa para fornecimento de garrafões de água 

apresenta-se como a solução mais vantajosa e eficiente, sobretudo em razão do seu baixo 

custo e da praticidade na execução do serviço. 

15. DA LIQUIDAÇÃO 

15.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, para fins de 

liquidação, na forma desta seção, nos termos do art. 141 da lei 14.133/2021. 

15.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis (se for o caso). 

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

15.6. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, podendo a mesma ser consultada a autenticidade aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

15.7. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

15.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

15.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

1511. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao órgão sancionador.  

16. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

161. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 141 da lei 

14.133/2021. 

17. FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

18.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

19. REGIME DE EXECUÇÃO 

19.1.O regime de execução do contrato será empreitado por ITEM. 

20. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

20.1.O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado a cada item para 

a contratação. 
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20.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 

exigências contidas neste Termo de Referência, o qual é parte integrante do Edital, bem 

como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 

comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no Art. 59, inciso, 

§§ III, da Lei nº 14.133/2021.  

20.3. Os preços de referência serão definidos por meio de cotação de preços, atas de 

registro de preço atualizadas, por meio de bancos de preços ou outro método válido 

utilizado pelo setor competente;  

20.4. Não serão aceitas propostas com valores incompatíveis com os estimados para a 

contratação, analisando-se tanto o preço global quanto os preços unitários. 

21. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos em 

conformidade com o art. 62 da Lei 14.133/2021: 

22. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do 

ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. 

Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato 

social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa. 

e) Cédula identidade do procurador juntamente com a procuração (se for o caso).  

f) Prova de Inscrição no Cadastro da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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h) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

23. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

24.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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25. DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIA  

25.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da secretaria demandante. 

 Elemento de despesa Fichas 

SEMAD 3.3.90.30.00 35 

SEMED 3.3.90.30.00 100 

SEMAGRI 3.3.90.30.00 83 

SEMUSA 3.3.90.30.00 261 351 353 355 148 162 166 173 

SEMTAS 3.3.90.30.00 193 253 207 216 218 221 224 211 

SEMECEL 3.3.90.30.00 74 

26. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS  

26.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do 1º dia útil subsequente a data da publicação no Diário Oficial do Município, e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em 

conformidade com o Decreto Municipal. 

26.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo cabível, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como decreto 

municipal vigente.  

26.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, 

sanções contratuais, alteração e rescisão contratual serão aqueles previstos em edital. 

27. DA ASSINATURA DA ATA  

27.1. As empresas vencedoras do certame, serão convocadas, para fins de assinatura da 

Ata de Registro de Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

27.2. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais, e em outros meios se o adjudicatário mantém as 

condições de habilitação. 

27.3. A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será 

assinada por meio de assinatura digital preferencialmente. 
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27.4. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

28. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS  

28.1. Conforme disposto no Art. 86. Da Lei 14133 de 2021 em seu parágrafo 3º, que 

assegura o seguinte, alterado pela Lei nº 14.770/2023 Art.86 § 3º. 

II - § 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 

participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora federal, estadual ou distrital. ou   

II - Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.  

28.2. Fica facultada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual e de outros Municípios, em conformidade com o Decreto Federal 

11.462/20/2023 ou decreto que tenha regulamentado no âmbito da administração 

municipal detentora do registro, em via  que disciplina o registro de preço durante a 

vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;  

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

28.3. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

28.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  
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28.5. O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços.  

28.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.  

28.7. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de 

preços:  

I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

29. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA  

29.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

29.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

29.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

29.4 será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

29.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

29.5.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.  

29.6.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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I. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  

II. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no decreto vigente.  

29.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

I. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

II. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

30. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

30.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à 

indenização de qualquer espécie, nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei 

14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei. 

31. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS  

31.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus 

anexos, da proposta de preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em 

conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir 

no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão adquirente;  

31.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das 

atividades específicas;  

31.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, 

atendendo prontamente às reclamações formuladas;  

31.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, 

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição 

de fatos;  
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31.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto;  

31.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de 

vigência, para representá-la sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais 

de atendimento, assim como informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de 

endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis;  

31.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver 

acusação de recebimento no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

32. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

32.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas 

os preços de mercado, é que será concedido.  

32.2. Realinhamento de Preços, serão observadas às disposições contidas na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21  

32.3. Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá 

ser anexada provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a 

motivação do ato, como por exemplo, N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais 

que divulgam preços.  

32.4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de 

Fornecimento de continuar a fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de 

realinhamento. 

32.5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

deferimento do pedido e publicação do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Santa Luzia D’Oeste, e outros, no que couber.  

32.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela 

Gerência Responsável, mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre 

os fornecedores locais e aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa 

poderá ser realizada sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de mercado 

assim exigir.  

32.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no 

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente a época do registro.  
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32.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 

desta municipalidade, trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável pelo 

Registro de Preço. 

33. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

33.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

n° 14.133, de 2021;  

II - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

34. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

34.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 

comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses:  

I - Por razão de interesse público; ou  

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

35. DA RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS, VIGENCIA DA 

ATA E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

35.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do 1º dia útil subsequente a data da publicação no Diário Oficial do Município, e poderá 

ser prorrogado, por igual período, hipótese em que será admitida a renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados, desde que: 

I – Reste comprovada a vantajosidade da prorrogação, mediante pesquisa de preços 

atualizada que demonstre compatibilidade com os valores praticados no mercado; 
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II – A renovação seja formalizada pôr termo aditivo firmado dentro do prazo de vigência 

da Ata, bem como, conste a indicação expressa do quantitativo renovado.  

Parágrafo único. A renovação dos quantitativos observará, em qualquer hipótese, o 

princípio da anualidade do planejamento das contratações públicas, não implicando 

acréscimo aos quantitativos originais além do limite correspondente ao novo período 

prorrogado. 

35.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo cabível, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como decreto 

municipal vigente. 

35.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, 

sanções contratuais, alteração e rescisão contratual serão aqueles previstos em edital. 

36. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

36.1. Entregar produto em perfeitas condições conforme especificação do objeto. 

36.2. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado mediante nota de empenho, a qual 

poderá ser entregue via ofício ou e-mail, devendo em esta constar: data, valor unitário do 

produto, quantidade solicitada, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 

pela unidade requisitante. 

36.3. A(s) empresa quando do recebimento da nota de empenho, deverá (ao) colocar, na 

cópia que necessariamente a acompanhar, data e hora em que a houver recebido, atestando 

seu recebimento, além da identificação da pessoa que a recebeu. 

36.4. Se a qualidade dos serviços entregues não corresponder às especificações exigidas 

no termo de referência, a remessa dos mesmos apresentados deverá ser recolhida pela 

empresa para substituição no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contatos a 

partir da ciência formal do fato. 

36.5 Efetuar a entrega dos serviços conforme especificações do edital, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

37. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

37.1. Emitir o competente documento de fornecimento previsto no contrato, notificando 

o fornecedor para recebê-lo. 
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37.2. Efetuar o pagamento à contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo setor competente, por meio de ordem bancária, em moeda corrente. 

38. DAS PENALIDADES 

38.1. A contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas 

ou infringir preceitos legais, aplicar-se-ão as penalidades prescritas no Regulamento 

Referente à apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas 

cometidas por licitantes ou fornecedores deste município durante os processos de 

aquisição de bens e contratação de serviços e obra. Dentre as penalidades, tem-se:  

I - Advertência;  

II - Multa moratória; 

III - Multa contratual; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com esta municipalidade, com o 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores deste município, pelo prazo de até 03 

(três) anos; e  

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

38.2. As licitantes e contratadas serão responsabilizadas pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e  

38.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza E a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.  

38.4. O percentual da multa moratória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem excederá 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. O seu valor será calculado 

em percentual sobre o valor da parcela em mora, e incidirá por dia de atraso, sob limites 

proporcionais ao prazo fixado para cumprimento da obrigação assumida. 

39. PRAZO DO CONTRATO E SUAS PRORROGAÇÕES  

39.1. Sendo necessária a elaboração do contrato o mesmo terá o prazo de 01 (um) ano, 

podendo à interesse da administração ser prorrogado nos termos do art. 106 da lei 

14.133/2021. 

39. JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES 

39.1. No que se refere ao quantitativo do objeto desta formalização de demanda referente 

a água mineral galão de 20 litros. 

39.2. Aumento do número de servidores, colaboradores e visitantes nas dependências da 

unidade, resultando em maior consumo diário de água mineral; 

39.3. Condições climáticas mais severas e períodos prolongados de altas temperaturas, 

que elevam o consumo médio por pessoa; 

39.4. Implementação de medidas voltadas ao bem-estar e à saúde ocupacional, 

incentivando a hidratação constante dos servidores e colaboradores. 

39.5. Dessa forma, a previsão de 1.5000000000 galões visa assegurar o abastecimento 

contínuo e adequado durante o período planejado, evitando desabastecimento e 

garantindo condições satisfatórias de trabalho, conforto e atendimento ao público. A 
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quantidade proposta contempla uma margem de segurança capaz de suportar eventual 

aumento da demanda sem prejuízo às atividades institucionais. 

39.6. Ressalta-se, por fim, que as quantidades especificadas neste Documento são 

suficientes para atender às necessidades desta unidade pelo período de 12 (doze) meses, 

considerando o número atual de servidores, colaboradores e usuários que fazem uso diário 

do referido produto. 

41. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

(  ) sim, Registro que a demanda foi incluída no PCA sob o número _________ 

(X) não. 

42. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

42.1.  (X) Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; 

 Ou 

 ( ) Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte 

43. IMPACTOS AMBIENTAIS 

43.1. A aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros, embora amplamente utilizada 

para garantir o abastecimento de água potável, pode gerar diversos impactos ambientais 

ao longo de seu ciclo de vida. Esses impactos estão relacionados principalmente à 

exploração de recursos naturais, ao consumo de energia, à geração de resíduos e às 

atividades logísticas envolvidas no processo. 

43.2. Inicialmente, destaca-se a exploração de recursos hídricos, uma vez que a água 

mineral é captada diretamente de fontes naturais. Essa prática pode ocasionar a redução 

do nível dos aquíferos e alterações no equilíbrio ambiental local, especialmente quando 

não há controle adequado da extração. Em alguns casos, pode afetar ecossistemas que 

dependem dessas fontes de água. 

43.3. Outro impacto relevante refere-se ao consumo de energia necessário para as etapas 

de captação, envase, higienização dos garrafões e distribuição. Esse processo contribui 

para o aumento da pegada de carbono, principalmente quando a matriz energética 

utilizada depende de fontes não renováveis. 

43.4. Além disso, o transporte dos garrafões até o local de consumo gera emissão de gases 

poluentes, como o dióxido de carbono (CO₂), contribuindo para a poluição atmosférica e 
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o agravamento do efeito estufa. Esse impacto tende a ser maior quando o fornecedor está 

localizado a grandes distâncias do ponto de entrega. 

43.5. A geração de resíduos também deve ser considerada. Embora os garrafões de 20 

litros sejam reutilizáveis, eles possuem vida útil limitada e, quando descartados de forma 

inadequada, podem causar impactos ambientais significativos. Soma-se a isso o descarte 

de tampas, lacres e outros materiais plásticos, que muitas vezes não recebem destinação 

correta. 

43.6. Outro aspecto importante é o consumo de água no próprio processo produtivo, 

especialmente na higienização dos recipientes, o que pode gerar efluentes que necessitam 

de tratamento adequado antes de serem devolvidos ao meio ambiente. 

43.7. Por fim, há riscos de contaminação ambiental decorrentes do armazenamento 

inadequado, do transporte ou do uso indevido de produtos químicos na limpeza dos 

garrafões, o que pode afetar tanto o meio ambiente quanto a saúde humana. 

43.8. Diante disso, é fundamental que a contratação considere critérios de 

sustentabilidade, como a escolha de fornecedores regularizados ambientalmente, a 

adoção de práticas de logística reversa, a redução de distâncias no transporte e o controle 

adequado do consumo, de modo a minimizar os impactos ambientais e promover uma 

gestão mais responsável dos recursos naturais. 

44. DO REAJUSTE (art. 92, V)  

44.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

44.2 Após o interregno de um ano, após a devida manifestação do interessado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, por meio do índice 

INPC/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo oficialmente e, ainda, acrescido de 

multa de 1% (um por cento) ao mês e juros de 0,033% (zero vírgula trinta e três 

centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

44.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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44.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

44.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

44.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

44.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

44.8. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada. Caso a Contratada 

não solicite tempestivamente o reajuste, ocorrerá a preclusão do direito. Também ocorrerá 

a preclusão do direito ao reajuste, se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

Além disso, ocorrerá a preclusão lógica do direito caso a contratada assine termo aditivo 

de prazo/renovação contratual sem formular o requerimento de reajuste. 

44.9. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 

direito da CONTRATADA. 

45. DA SUBCONTRATAÇÃO 

45.1 Fica Vedada a Subcontratação.  

47. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Local de entrega 

47.1 O objeto deste, deve ser entregue no setor de almoxarifado central do município de 

Santa Luzia D’Oeste, localizado na rua Sete de Setembro Nº 2370, FONE: (69) 98485-

0012, horário de funcionamento é das 07h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 de segunda 

a quinta e das 07h00 13h00, nas sextas feira 

A execução contratual observará as rotinas: 

47.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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48. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

48.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

48.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

48.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização  

48.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

48.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

48.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

48.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

48.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

48.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

48.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

48.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

48.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

48.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

48.14. As atribuições dos fiscais são as constantes no decreto nº 29/2023.  

Gestor do Contrato  

48.15. Cabe ao gestor do contrato: 

48.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 29/2023).  

48.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 29/2023).  

48.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 29/2023).  
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48.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

29/2023).  

48.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

48.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

48.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

49. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS 

49.1. O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias uteis, contados a partir do primeiro 

dia útil após a assinatura da Ordem de Fornecimento ou do recebimento da Nota de 

Empenho ou outro documento equivalente. 

49.2. Os fornecimentos, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor 

designado pela Secretaria Requisitante especialmente para tal fim, o qual será responsável 

pelo atesto do ato. 

49.3. Após comprovado o fornecimento, pelo atesto do fiscal designado, receberá e 

atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor 

financeiro da Prefeitura Municipal, para pagamento; 

50. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

50.1. Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário, deverá 

ser previamente consultada ao gestor do presente processo. 
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50.2. As informações do presente termo de referência, foram extraídas das 

documentações anexas ao processo, as quais são de responsabilidade de quem as definiu. 

50.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia D Oeste/RO, para dirimir qualquer 

dúvida que possam surgir na execução do presente contrato, que não sejam resolvidas 

internamente. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 63 DA LEI FEDERAL 14.133/21.  

A Empresa...............................(nome da empresa licitante) ..., inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º.................sediada.....................(endereço completo), declara, para os devidos fins, 

que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21.  

Local, ____ de ______________ de 2026  

  

Nome e assinatura do Representante Legal  

CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2026 

PROCESSO Nº. --------/2026 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Luzia D Oeste, Estado de Rondônia, 

através da Secretaria Municipal de Compras e Licitações, situada à Rua Sete de Setembro 

nº 2370, nesta. centro, Santa Luzia D Oeste - RO, neste ato representado pelo Prefeito, 

a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O 

PREÇO para aquisição de água mineral natural em galões de 20 litros, conforme 

quantitativo e especificações técnicas constantes no anexo II edital, bem como, proposta 

de preço anexo I do edital, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 

e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, e em conformidade com as disposições 

a seguir. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral natural em galões 

de 20 litros para atender as necessidades das secretarias SEMAD, SEMED, SEMUSA, 

SEMTAS, SEMAGRI, SEMECEL. 

1.2 A ata de registro de preço resultante desse certame licitatório terá validade de 12 

(Doze) meses, a partir da sua publicação e assinatura com instrumento contratual 

prorrogável respeitado os dispositivos do Art. 6º da Lei Federal 14.133/2021. 

FORNECEDOR: ____________________________________________ 

C.N.P.J.: _______________________ TEL/FAX: __________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________ 

EMAIL PARA CONTATO:_____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE: ________________________________ 

(Inserir tabela) 

CLÁUSULA II – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS  

1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do 1º dia útil subsequente a data da publicação no Diário Oficial do Município, e poderá 
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ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em 

conformidade com o Decreto Municipal. 

2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo cabível, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como decreto municipal vigente.  

3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, 

sanções contratuais, alteração e rescisão contratual serão aqueles previstos em edital. 

CLÁUSULA III – DA ASSINATURA DA ATA  

1. As empresas vencedoras do certame, serão convocadas, para fins de assinatura da Ata 

de Registro de Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

2. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais, e em outros meios se o adjudicatário mantém as condições 

de habilitação. 

3. A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será 

assinada por meio de assinatura digital preferencialmente. 

4. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

CLÁUSULA IV – DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS  

1. Conforme disposto no Art. 86. Da Lei 14133 de 2021 em seu parágrafo 3º, que assegura 

o seguinte, alterado pela Lei nº 14.770/2023 Art.86 § 3º. 

II - § 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 

participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora federal, estadual ou distrital. ou  

II - Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.  
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2. Fica facultada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual e de outros Municípios, em conformidade com o Decreto Federal 

11.462/20/2023 ou decreto que tenha regulamentado no âmbito da administração 

municipal detentora do registro, em via  que disciplina o registro de preço durante a 

vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;  

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

3. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

5. O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.  

7. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de 

preços:  

I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
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gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA V – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA  

1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

4 será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.  

7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  

II. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no decreto vigente.  

8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 

sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

I. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

II. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

CLÁUSULA VI – RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
07

Z
1.

76
52

.7
27

H
.A

35
1.

56
37

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 S
A

N
T

A
 L

U
Z

IA
 D

O
E

S
T

E
 -

 R
O

P
ág

.: 
86

 / 
95

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

44
3.

B
3A

 -
 3

0/
03

/2
02

6 
- 

07
:5

2:
27

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:6
38

.7
5*

.*
*2

-*
5 



 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

87 
 

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à 

indenização de qualquer espécie, nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei 

14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei. 

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE 

PREÇOS  

1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus 

anexos, da proposta de preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em 

conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir 

no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão adquirente;  

2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das 

atividades específicas;  

3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, 

atendendo prontamente às reclamações formuladas;  

4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, 

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição 

de fatos;  

5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto;  

6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, 

para representá-la sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais de 

atendimento, assim como informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de 

endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis;  

1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação 

de recebimento no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

CLÁUSULA VIII – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os 

preços de mercado, é que será concedido.  

2. Realinhamento de Preços, serão observadas às disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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3. Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser 

anexada provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a 

motivação do ato, como por exemplo, N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais 

que divulgam preços. 

4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de 

Fornecimento de continuar a fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de 

realinhamento. 

5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

deferimento do pedido e publicação do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Santa Luzia D’Oeste, e outros, no que couber. 

6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela 

Gerência Responsável, mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre 

os fornecedores locais e aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa 

poderá ser realizada sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de mercado 

assim exigir. 

7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no 

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente a época do registro. 

8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico desta 

municipalidade, trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável pelo 

Registro de Preço. 

CLÁUSULA IX – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

n° 14.133, de 2021;  

II - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
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registrados; III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA X - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

1.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados 

e justificados, nas seguintes hipóteses:  

I - Por razão de interesse público; ou  

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

CLÁUSULA XI – DO PAGAMENTO 

1.  O pagamento deverá obedecer a ordem cronológica, devendo ainda ser efetuado até 

30 (trinta) dias, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 

Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, 

sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e 

instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 

exigibilidade, conforme os arts. 2º e 3º da Resolução n. 178/2015/TCE-RO. 

13.2. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem 

bancária. 

3. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

contratada mantém- se regular em todas as condições previstas para habilitação no 

certame. 

4. O contratado deverá encaminhar junto a nota fiscal as certidões atualizadas quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

5. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal na 

fatura/nota fiscal e as certidões estiverem regulares. Se a fatura/nota fiscal não for 

apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda 

se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será 

interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias à sua 

regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município. 
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6. Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo 

da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. Tudo em 

conformidade com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 8º, da Resolução n. 178/2015/TCE-RO 

que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos. 

CLÁUSULA XII - PENALIDADES 

1. A contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir preceitos legais, aplicar-se-ão as penalidades prescritas no Regulamento 

Referente à apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas 

cometidas por licitantes ou fornecedores deste município durante os processos de 

aquisição de bens e contratação de serviços e obra. Dentre as penalidades, tem-se:  

I - Advertência;  

II - Multa moratória; 

III - Multa contratual; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com esta municipalidade, com o 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores deste município, pelo prazo de até 03 

(três) anos; e  

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

2. As licitantes e contratadas serão responsabilizadas pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e  

3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza E a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.  

4. O percentual da multa moratória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem excederá 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. O seu valor será calculado 

em percentual sobre o valor da parcela em mora, e incidirá por dia de atraso, sob limites 

proporcionais ao prazo fixado para cumprimento da obrigação assumida. 

CLÁUSULA XIII - OBRIGAÇAO DA CONTRATADA 

1. Entregar produto em perfeitas condições conforme especificação do objeto. 

2. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado mediante nota de empenho, a qual 

poderá ser entregue via ofício ou e-mail, devendo em esta constar: data, valor unitário do 

produto, quantidade solicitada, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 

pela unidade requisitante. 

3. A(s) empresa quando do recebimento da nota de empenho, deverá (ao) colocar, na 

cópia que necessariamente a acompanhar, data e hora em que a houver recebido, atestando 

seu recebimento, além da identificação da pessoa que a recebeu. 

4. Se a qualidade dos serviços entregues não corresponder às especificações exigidas no 

termo de referência, a remessa dos mesmos apresentados deverá ser recolhida pela 

empresa para substituição no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contatos a 

partir da ciência formal do fato. 

5 Efetuar a entrega dos serviços conforme especificações do edital, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

CLÁUSULA XIV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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1. Emitir o competente documento de fornecimento previsto no contrato, notificando o 

fornecedor para recebê-lo. 

2. Efetuar o pagamento à contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo setor competente, por meio de ordem bancária, em moeda corrente. 

CLÁUSULI XV - DA RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS, 

VIGENCIA DA ATA E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

1º dia útil subsequente a data da publicação no Diário Oficial do Município, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, hipótese em que será admitida a renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados, desde que: 

I – reste comprovada a vantajosidade da prorrogação, mediante pesquisa de preços 

atualizada que demonstre compatibilidade com os valores praticados no mercado; 

II – a renovação seja formalizada pôr termo aditivo firmado dentro do prazo de vigência 

da Ata, bem como, conste a indicação expressa do quantitativo renovado.  

Parágrafo único. A renovação dos quantitativos observará, em qualquer hipótese, o 

princípio da anualidade do planejamento das contratações públicas, não implicando 

acréscimo aos quantitativos originais além do limite correspondente ao novo período 

prorrogado. 

2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo cabível, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como decreto municipal vigente. 

3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, 

sanções contratuais, alteração e rescisão contratual serão aqueles previstos em edital. 

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Integram esta Ata o edital de PREGÃO ELETRONICO Nº ...../2025, a proposta da 

empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais elementos do Processo 

......./2025. 

2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á pela 

HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão ELETRONICO Nº 

......./2025, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito. 
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P/ PREFEITURA DE SANTA LUZIA D OESTE - RO 

xxxxxx 

P/ empresa(s) vencedora(s) do certame 
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ANEXO V – Tabela com valor dos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta. 

Lote Especificação Und Quant Media L. Intermediários 

01 Água mineral galões 20 Lts    Und 5.900 9.66 0,01 

 

 

 

 

TABELA DE LANCES 
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